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1. EMENTA 

 

Instrumentos de mobilização e circulação da riqueza na atividade empresarial. 
Cartularidade e títulos eletrônicos: circulação, finalidade e validade. Circulação e 
efetividade dos títulos de crédito na contemporaneidade.  

 

2. OBJETIVOS  

 

Oportunizar aos discentes os conhecimentos, habilidades e motivação para a criação, o 
desenvolvimento e a avaliação em pesquisa científica, utilizando diferentes 
metodologias, integradas às realidades e demandas contemporâneas do Direito 
Cambiário.  

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARTE I – INSTRUMENTOS DE MOBILIZAÇÃO E CIRCULAÇÃO DA RIQUEZA NA 
ATIVIDADE EMPRESARIAL  

1.1 Títulos de crédito e valores mobiliários.  

1.2 Materialização, desmaterialização e imaterialização dos títulos de crédito. 

1.3 Dos títulos de crédito aos títulos valores. 

 

PARTE II – A INSTRUMENTALIZAÇÃO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO E O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2.1 A teoria clássica dos títulos de crédito. Princípios enformadores. Natureza e 
constituição do direito cambiário. Disciplina das inoponibilidades. Circulabilidade. 
Classificação tradicional dos títulos de crédito;     

2.2 O dogmatismo e a segurança jurídica dos títulos de crédito; 

2.3 A autonomização dos títulos de crédito. 

 

PARTE III – A CONCEPÇÃO CONTEMPORÂNEA DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

3.1 Uma (re) leitura dos princípios dos títulos de crédito na contemporaneidade; 

3.2 A conformação das declarações cambiárias com as exigências da atividade 
econômica e empresarial. Repensando a circulabilidade dos títulos de crédito. 
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3.3 Os títulos de crédito como instrumentos de política econômica, fiscal, remuneratória, 
de captação de recursos e de garantia. Por uma nova classificação dos títulos de 
crédito; 

3.4 Títulos de crédito e o exercício jurisprudencial. 

  

4. METODOLOGIA DE ENSINO 

 

Aulas expositivas dialogadas, com discussões por meio de artigos científicos e estudo 
de casos a partir do exercício jurisprudencial. 

 

5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO  

 

Avaliação diagnóstica, continuada e cumulativa, com ênfase na interação docente-
discente, com a produção de artigo científico ou resumo expandido ao final da 
disciplina. 
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